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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.941

 de 04 de junho de 2024
( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Laudo Gomes da Silva)

“Denomina de "Roberval Martins de Oliveira" a Avenida Sem Denominação do loteamento Alvorada da Barra Bonita em Terras de Botucatu”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica denominada de “Roberval Martins de Oliveira”, a Avenida Sem Denominação do loteamento denominado Alvorada da Barra Bonita em Terras de Botucatu, com início na Estrada Estadual SP 191 (entrada do loteamento), bem como todo e qualquer prolongamento dela oriundo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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